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Portaria
que altera a Portaria relativa aos produtos químicos (proibições em matéria de manuseamento, importação e exportação) (1998:944);
emitido em Clique aqui para introduzir data.
No que se refere à Portaria relativa aos produtos químicos (proibições em matéria de manuseamento, importação e exportação) (1998:944), pelo presente, o Governo estabelece
 que:
O artigo 1.º deve ler-se conforme indicado infra; e 
As três novas disposições indicadas infra [artigos 4.º (incluindo o título que o precede), 4.º-A e 4.º-B] são aditadas à portaria.
Artigo 1.º
    A presente portaria contém disposições especiais no que se refere à proibição ou a outras restrições aplicáveis ao manuseamento de: 
1) epóxis de dois componentes contendo bisfenol A ou éter diglicídico de bisfenol A;
2) cádmio;
3) microplásticos em produtos cosméticos;
4) solventes clorados;
5) mercúrio;
6) cádmio e mercúrio em baterias;
7) metais pesados em embalagem;
8) munição contendo chumbo;
9) detergentes contendo fosfatos; e
10) outros produtos químicos específicos e mercadorias que apresentem perigo para a saúde ou para o ambiente.
A presente portaria é adotada em virtude do capítulo 14, artigo 8.º do Código Ambiental, no que se refere aos artigos 2.º e 3.º, 5.º a 11.º, 11.º-C a 14.º e 14.º-B a 20.º-A, em virtude do capítulo 15, artigo 13.º do Código Ambiental, no que se refere ao artigo 4.º-A, e em virtude do capítulo 8, artigo 7.º do Instrumento do Governo, nos restantes aspetos.
A presente portaria não é aplicável a produtos químicos e organismos biotécnicos regidos pela Lei relativa aos géneros alimentícios (2006:804), pela Lei (2006:805) relativa aos alimentos para animais e aos subprodutos animais ou pela Lei relativa aos medicamentos (2015:315).
Microplásticos em produtos cosméticos
Artigo 4.º    Para os efeitos dos artigos 4.º-A e 4.º-B, entende-se por: 
produto cosmético: um produto cosmético na aceção do Regulamento (CE) n.º 1223/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos produtos cosméticos; 
plástico: um polímero na aceção do artigo 3.º, ponto 5, do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição de substâncias químicas (REACH), que cria a Agência Europeia das Substâncias Químicas, que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n.º 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) n.º 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão, ao qual poderão ter sido adicionados aditivos ou outras substâncias;
microplásticos: partículas sólidas de plástico com menos de 5 mm e insolúveis em água; 
polímero que ocorre na natureza: um polímero que ocorre naturalmente no ambiente e cuja estrutura química não tenha sido alterada, caso tenha sido sujeito a um processo ou tratamento químico ou uma transformação mineralógica física;
disponibilizar no mercado: sempre que um produto é disponibilizado para distribuição, consumo ou uso no mercado sueco no decurso de uma atividade comercial, quer mediante pagamento ou gratuitamente.
Artigo 4.º-A    É proibido disponibilizar no mercado um produto cosmético destinado a ser enxaguado ou cuspido após utilização na cabeça, no cabelo, nas membranas mucosas ou nos dentes e que contenha microplásticos que tenham sido adicionados para limpar, esfoliar ou polir.
A proibição não é aplicável a produtos cosméticos que contenham microplásticos que apenas consistam em polímeros que ocorram na natureza. 
Artigo 4.º-B    A Agência dos Produtos Químicos da Suécia pode notificar regulamentos referentes a isenções ou, em casos específicos, conceder uma isenção da proibição constante no artigo 4.º-A para produtos cosméticos contendo microplásticos, que sejam: 
1) produzidos utilizando polímeros que ocorram na natureza enquanto matéria-prima; e 
2) rapidamente decompostos em monómeros no ambiente aquático e que não representem qualquer risco para organismos aquáticos. 
Os produtos cosméticos legalmente vendidos em conformidade com legislação existente noutros Estados-Membros da União Europeia ou na Turquia, ou legalmente produzidos num Estado signatário do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu estão isentos, desde que o referido quadro regulamentar assegure um nível de proteção equivalente.
1. A presente portaria entra em vigor em [data] de [mês] de 2018.
2. Apesar da proibição estipulada no artigo 4.º-A, as existências de produtos cosméticos legalmente disponibilizadas no mercado antes de [data de entrada em vigor] podem continuar a ser disponibilizadas até [seis meses após a entrada em vigor]. 
Em representação do Governo
(  )
( xx )
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� Ver a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação.


� Última redação 2016:829.









